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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

REQUERIMENTO  DE MOÇÃO  Nº   DE 2026
 (Do Sr Capitão Alden)

Requer  Moção  de  Pesar  e
Solidariedade  pelo  falecimento  da
Comandante  da  Guarda  Municipal  de
Vitória, Dayse Barbosa.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,

que  seja  consignada,  nos  anais  desta  Casa,  Moção  de  Pesar  e

Solidariedade  pelo  falecimento  da  Senhora  Dayse  Barbosa,

Comandante da Guarda Municipal  de Vitória,  vítima de trágico crime

ocorrido no dia 23 de março de 2026, na cidade de Vitória, Estado do

Espírito Santo.

Requeiro,  ainda,  que  seja  dada  ciência  desta

manifestação  de  condolências  aos  familiares,  amigos  e  à  Guarda

Municipal de Vitória.
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JUSTIFICAÇÃO

  A morte  da Comandante Dayse Barbosa não é  apenas uma

tragédia individual, é um símbolo doloroso da persistência da violência

contra a mulher no Brasil, inclusive atingindo aquelas que dedicam suas

vidas à proteção da sociedade.

Trata-se  de  um  crime  com  fortes  indícios  de  feminicídio,

expressão  extrema  de  uma  cultura  de  violência  que  insiste  em

sobreviver  mesmo diante  de avanços institucionais  e  legais.  Quando

uma  mulher,  líder  na  segurança  pública,  é  brutalmente  assassinada

dentro de seu próprio ambiente doméstico, evidencia-se a gravidade de

um problema que não distingue posição, cargo ou autoridade.

Dayse Barbosa representava a força feminina nas instituições de

segurança  pública.  Sua  trajetória  inspira  e  reforça  a  importância  da

presença de mulheres em posições de comando, contribuindo para uma

atuação mais sensível, estratégica e comprometida com a proteção da

vida, especialmente no enfrentamento à violência doméstica.

Este episódio trágico deve servir não apenas como momento de

luto, mas como um chamado à ação. É fundamental fortalecer políticas

públicas  de  prevenção  ao  feminicídio,  ampliar  os  mecanismos  de

proteção às mulheres, inclusive às profissionais da segurança pública  e

promover  uma  cultura  institucional  que  reconheça  e  enfrente,  com

firmeza, todas as formas de violência doméstica.

Além disso,  é  imprescindível  engajar  e valorizar  ainda mais  as

profissionais  de  segurança  pública,  que  enfrentam  diariamente  não

apenas os riscos inerentes à função, mas também desafios adicionais

decorrentes  de  desigualdades  estruturais  e  da  violência  de  gênero.
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Essas mulheres precisam de respaldo institucional, proteção efetiva e

reconhecimento permanente.

Ao registrar  esta Moção de Pesar,  o Parlamento brasileiro não

apenas presta homenagem à memória de Dayse Barbosa, mas reafirma

seu  compromisso  com  a  defesa  da  vida,  com  o  enfrentamento  ao

feminicídio e com a valorização das mulheres que atuam na linha de

frente da segurança pública.

Que  sua  história  sirva  de  inspiração  e  que  sua  memória  seja

honrada com ações concretas, capazes de evitar que novas tragédias

como esta voltem a ocorrer.

Sala da Comissão, em de    de 2025.

Deputado Capitão Alden
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